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PARECER n. 042/2022
Expediente n. 046/2022
Projeto de Lei 036/2022 
Origem: Poder Executivo Municipal  
Objeto: “REVOGA INTEGRALMENTE A LEI MUNICIPAL N° 634, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2001, E OS ARTIGOS 4º, 5º, 6º, 7º E 8º DA SEÇÃO II DO CAPÍTULO I DA LEI MUNICIPAL N° 1590, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

[bookmark: _GoBack]Em reunião ordinária, realizada no dia 09 de maio de 2022, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto em Plenário, por estar de acordo com a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 4º, inciso II, o qual aduz que compete ao município editar leis de seu peculiar interesse, nisso compreendido a revogação de Leis que não sejam mais pertinentes ao ordenamento jurídico municipal, haja vista, também, por colidirem com o recente diploma legal municipal que criou a Lei de liberdade econômica, Lei Municipal nº 2.528, de 10 de maio de 2021.  Logo, está apto a ser votado.
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